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ADITIVO nº 112/2017 
 

4° Termo Aditivo ao Contrato nº. 085/2013 
 

CONTRATO nº: 085/2013 
Dispensa nº 039/2013 
Processo: 106/2013 
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Antônia Augusta de Andrade, nº 40, Álvaro Maia, 
Itabirito/MG, para funcionamento da Associação de Moradores do Bairro Itaubira. 
 
 
COMO LOCADORA – MIRNA REGINA DUTRA DA CRUZ, brasileira, portadora do CPF 
nº 325.339.856-00 e seu esposo EDUARDO JOSÉ DA CRUZ, brasileiro, portador do CPF nº 
298.436.426-00, ambos residentes e domiciliados na Rua Antonio Gomes Batista, 40, Álvaro 
Maia, Itabirito/MG, CEP: 35.450-000, Tel.: (31) 3563 2084; 3563 1825 (31) 8660 4773; 
 
COMO LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE ITABIRITO - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.307.835/0001-54, com sede na Av. Queiroz Júnior, nº 635, Bairro Praia – Itabirito/MG, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. Jussara do Carmo 
Vieira, consoante Decreto 9.979/2013. 
 

Celebram o presente TERMO ADITIVO nas seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO, VIGÊNCIA E VALOR: 
Nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93 fica o presente contrato prorrogado pelo período 
compreendido entre 01/11/2017 a 31/12/2017, no valor de R$ 634,61/mês, totalizando R$ 
1.269,22 (Hum mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos destinados a cobrir as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por 
conta das seguintes dotações: 
02.014.001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0894.2894 – Manutenção Conv e Capac. Assoc. Comunitárias 
3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Ficha 550 – Fonte de Recurso: 100 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, que ficam aqui ratificadas. E, por 
estarem justos e acertados, firmam o presente Aditivo Contratual em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
Itabirito, 26 de Outubro de 2017.  

 
Jussara do Carmo Vieira 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Locatária 

 
 

             Mirna Regina Dutra da Cruz  Eduardo José da Cruz 
                  CPF nº 325.339.856-00             CPF nº 298.436.426-00   

                       Locadores 


